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PROCESSO - 

INTERESSADO CATHIS-CAU/SP 

ASSUNTO Edital ATHIS 2023 

  

DELIBERAÇÃO Nº 31/2023 – CATHIS-CAU/SP 

A COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – CATHIS – 
CAU/SP, reunida ordinariamente na sede do CAU/SP e com possibilidade de participação 
remota pela plataforma Microsoft Teams, no uso das competências que lhe conferem os 
artigos 91 e 102-B do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o inciso XI do artigo 91 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõe sobre a 
competência das comissões ordinárias e especiais de “apreciar, cumprir e fazer cumprir a 
execução das metas previstas nos planos de ação e orçamento [...];” 

Considerando os incisos I e II do artigo 102-B do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõem 
sobre a competência da CATHIS-CAU/SP de “Propor, apreciar e deliberar sobre a forma pela 
qual o CAU/SP investirá os recursos destinados especificamente à ATHIS, considerando um 
mínimo de 2% das receitas de arrecadação;” e de “Sugerir ações de difusão da Assistência 
Técnica para Habitação de Interesse Social, considerando a produção habitacional 
autogestionária, as melhorias habitacionais em assentamentos humanos, urbanos ou rurais e 
a defesa de direitos à moradia digna e à cidade e contra remoções forçadas, no âmbito de suas 
competências”; 

Considerando Lei n°11.888/2008, que, conforme art 1° “assegura o direito das famílias de 
baixa renda à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação 
de interesse social, como parte integrante do direito social à moradia previsto no art. 6o da 
Constituição Federal [...]”; 

Considerando os editais de apoio às ações de ATHIS lançados pelo CAU/SP nos anos 
anteriores. 

DELIBERA POR: 

1. Aprovar o texto base do Edital de ATHIS 2023, anexo. 
2. Encaminhar a presente deliberação ao setor de Convênios e Parcerias, para 

prosseguimento dos trâmites necessários para posterior publicação do edital. 
3. Encaminhar a presente deliberação para a Presidência, para ciência. 

 

COM 7 VOTOS FAVORÁVEIS: Tatiana Reis Pimenta, Fernanda Simon Cardoso, André Luis 
Queiroz Blanco, Thais Borges Martins Rodrigues, Kelly Cristina Magalhães, Renata Fragoso 
Coradin, Maurílio Chiaretti. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

Victória Machado 

Assistente – Secretaria Geral dos Órgãos Colegiados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


